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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferrdas pelo Artigo '137, inciso lll e lV do Regimento lnterno desta

Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que sela

remetido expediente ao EXCELENTíSS|UO SENHOR PREFEITO - JOÃO

DOUGLAS FABR|CIO e ao DER - Departamênto de Estradas de Rodagem do

Estado do Paraná:

Considerando que o número de habitantes tem

aumentado em nosso Município e consequentemente aumentou o número de

automóveis e motocicletas.

Solicito a instalação de um Semáforo ao final

da Avênida Jorge Walter dando acesso Rodovia BR-487 e a êntrada do

"Grande Lar Paraná" (mapa em anexo).

JUSTIFICATIVA: A presente solicitaçáo vem de

questionamentos da população, sabe-se que a população do nosso Município tem

aumentado e consequentemente o número de automóveis e motocicletas, e esse

trecho em horários de pico há grande risco de acidentes e grande

congestionamento,
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Assinàdo drqrtalmêntê por:
ALEX SANDRO ALVES NUNES
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SALA DAS SESSÓES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em'Í3, de março, de2025.

ra

Alex Sandro Alves Nunes
"Tto LECO"

Vereador - PP
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